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Emenda Modificativa nº 02/2024 ao Projeto de Lei nº 062/2024, de 14 de junho de 2024
MODIFICA A REDAÇÃO DO ARTIGO 9º DO PROJETO DE LEI Nº 062/PODER EXECUTIVO.
Art. 1º Fica alterada a redação do Artigo 9º Projeto de Lei Ordinária nº 062/2024/Executivo que passa a ter a seguinte redação:
    “Art. 9º - Somente poderão ser objeto de locação os imóveis que não estejam localizados em área de preservação ambiental, área pública, área de risco, projeto de rua, área invadida e/ou outra área que se caracterize irregular perante a legislação correspondente.” (NR)
Plenário Jorge Von Saltiél, 17 de junho de 2024.
​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​__________________________________
Marlon Ramos Tedesco

JUSTIFICATIVA

                         Pelo presente, na observância das disposições regimentais, encaminhamos para análise de Vossas Senhorias Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária nº 062/2024/Executivo que modifica a redação do Artigo 9º do referido Projeto de Lei.

                        A modificação proposta por intermédio desta emenda tem por finalidade adequar o artigo as ofertas dos imóveis em todas as zonas de habitação do município.

